
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                          DECRETO Nº. 4.756, DE 21 DE DEZEMBRO 2016. 

 

Abre créditos adicionais suplementares no orçamento anual 

de 2016. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal nº 

5.642 de 30 de Novembro de 2016, 

 

            D E C R E T A: 

 

Art. 1º Abre créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2016, no montante de R$ 

124.428,34 (Cento e vinte e quatro mil e quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) 

obedecendo às seguintes classificações: 

 
0401– 2,006 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – Secretaria 

Municipal da Administração e Desenvolvimento     

 

R$       13.778,34 

1104 – 2,084 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação  

 

R$          150,00 

1301 – 0,007 – 0001 – 319091000000 – Sentenças Judiciais – Encargos Especiais      

R$       16.370,00 

1301– 0,007 – 0001 – 319092000000 – Despesas de Exercícios Anteriores – Encargos 

Especiais  

 

R$       94.000,00 

1105– 2,088 – 0001 – 339047000000 – Obrigações Tributarias e Contributivas-

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação.  

 

R$            130,00 

 

TOTAL 

 

R$     124.428,34   

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior decorrera de redução parcial 

e/ou total das dotações orçamentárias no valor de R$ 124.428,34 (Cento e vinte e quatro mil e 

quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) conforme quadro abaixo: 

  
1102 – 2,089 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       6.000,00  

1102 – 2,089 – 0001 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação   

 

R$       4.773,00 

1102– 2,091 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       6.000,00 

1102– 2,092 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$          421,74 

0201 – 2,009 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Gabinete do Prefeito e 

Assessorias    

 

R$       2.753,33 

0201– 2,009 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Gabinete do Prefeito e Assessorias    

 

R$          213,99 

0201– 2,009 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ –   Gabinete 

do Prefeito e Assessorias    

 

R$       7.066,54 
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0201– 2,009 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Gabinete do Prefeito e 

Assessorias  

 

R$       1.500,00 

0201 – 2,012 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Gabinete do Prefeito e 

Assessorias  

 

R$       1.055,25 

0201 – 2,012 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Gabinete do Prefeito e 

Assessorias 

 

R$          471,00 

0201 – 2,012 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Gabinete do Prefeito e Assessorias 

 

R$          265,75 

0301 – 2,012 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ –  

Gabinete do Vice Prefeito e Assessorias  

 

R$          136,00 

0301 – 2,005 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo –  

Gabinete do Vice Prefeito e Assessorias 

 

R$       1.885,00 

0301 – 2,005 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Gabinete do Vice Prefeito e Assessorias 

 

R$          570,70 

0401 – 2,005 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ –  

Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento  

 

R$       1.479,98 

0401 – 2,006 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$       1.141,63 

0401 – 2,006 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

R$          200,00 

0401 – 2,006 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$       6.000,00 

0401 – 2,006 – 0001 – 339047000000 – Obrigações Tributarias e Contributivas – 

Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

R$          410,33 

0401 – 2,102 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento  

 

R$          921,00 

0401 – 2,107 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$          669,47 

0403 – 2,025 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$          630,04 

0403 – 2,026 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$          418,40 

0403 – 2,026 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

R$          544,36 

0403 – 2,027 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Administração e Desenvolvimento 

 

R$          183,46 

0403 – 2,027 – 0001 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 

Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

R$          285,00 

0501 – 2,011 – 0001 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Fazenda 

 

R$          244,50 

0501 – 2,011 – 0001 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – Secretaria 

Municipal da Fazenda 

 

R$          745,68 

0501 – 2,011 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal da 

Fazenda 

 

R$       8.000,00 

0601 – 2,004 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal do 

Planejamento e Gestão  

 

R$       4.616,26 

1101 – 2,008 – 0001 – 339047000000 – Obrigações Tributarias e Contributivas –  
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Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação.   R$            92,57 

0601 – 2,004 – 0001 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – Secretaria 

Municipal do Planejamento e Gestão 

 

R$       1.558,17 

0601 – 2,004 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal do 

Planejamento e Gestão 

 

R$       4.000,00 

0701 – 2,007 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Assessoria Jurídica 

Judicial  

 

R$       2.391,50 

0701 – 2,007 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Assessoria 

Jurídica Judicial 

 

R$     20.758,89  

0801 – 2,042 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Educação, Cultura e Esporte  

 

R$       3.111,83 

1003 – 2,064 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$          414,27 

1003 – 2,064 – 0001 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária 

 

R$       1.800,54 

1003 – 2,064 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária 

 

R$       2.000,00 

1003 – 2,082 – 0001 – 339030000000  – Material de Consumo – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária 

 

R$          942,43 

1003 – 2,090 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária 

 

R$       3.610,50 

1101 – 2,008 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       1.032,46 

1101 – 2,008 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação   

 

R$       5.000,00 

1101 – 2,016 – 0001 – 339092000000  – Despesas de Exercícios Anteriores – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação   

 

R$          187,85 

1102 – 2,086 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       1.264,02 

1102 – 2,086 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       3.000,00 

1102 – 2,087 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       1.034,07 

1102 – 2,089 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       2.332,35 

1103 – 2,085 – 0001 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       6.500,00 

1104 – 2,084 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Viação   

 

R$       1.881,35 

1201– 2,019 –  0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Agricultura e Meio Ambiente  

 

R$       1.783,13 

1202 – 2,105 – 0001 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Agricultura e Meio Ambiente  

 

R$          130,00 

 

TOTAL 

 

R$      124.428,34 

 

            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 21 de dezembro de 

2016. 

  

 

                                                                                                                   Junaro Rambo Figueiredo                                               

                                                                                                                   Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Alex Rodrigo V. Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento  
 


